
DIÁRIO 0F1CIAÜ 
Estado d e São Paulo 

NO L X X X - N . ° 13 - T E R Ç A - F E I R A , 20 D E J A N E I R O D E 1970 ?ÁGINA 3 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.o — O art igo 17 da L e i n.° 10.168, de 10 de j u l h o de 1968, 

passa a v igorar com a seguinte redação; 
" A r t i g o 17 — O servidor nomeado p a r a cargo, i n i c i a l das carre i ras 

de nível universitário, graduado há menos de 2 (dois) anos e m curso ex ig ido 
pa ra o respectivo provimento, somente após comple ta r esse tempo, poderá per 
ceber importância super ior a 2 (duas) vezes o va lor d a referência " I " d a escala 
de vencimentos de que t r a t a o ar t igo 

Parágrafo único — P a r a os efeitos deste ar t igo não serão c o m p u 
tados as importâncias percebidas a título de adic ionais por tempo de serviço". 

A r t i g o 2.° — Este decreto-lei entrará e m vigor n a da ta de s u a 
publicação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 19 de janei ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
H e l y Lopes Meire l les , Secretário da Justiça 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário d a F a z e n d a 
Antônio José Rodr igues F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
E d u a r d o R i o m e y Yassuda , Secretário dos Serviços e 

Obras Públicas 
F i r m i n o R o c h a de Fre i t as , Secretário dos Transpor tes 
Antônio Ba r ro s de Ulhôa C i n t r a , Secretário d a Educação 
O l a v o V i a n n a M o o g , Secretário d a Segurança Pública 
José Felício Caste l lano, Secretário d a Promoção S o c i a l 
V i r g i l i o Lopes da S i l va , Secretário do T r a b a l h o e 

Administração 
W a l t e r S idne i Pe r e i r a Leser, Secretário da Saúde 
D i l s o n Domingos Funa ro , Secretário de E c o n o m i a C 

P l a n e j a m e n t o , 
José A d o l p h o Chaves de A m a r a n t e , Secretário do In te r io r 
O r l a n d o G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes 

T u r i s m o 
José Henr ique Turne r , Secretário de Es tado-Chefe d a 

C a s a C i v i l 
P u b l i c a d o n a Assessoria Técnlco-Legislativa, aos 19 de jane i ro de 1970. 

Ne l son Petersen da Cos ta , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o - Subst . 
São Pau lo , 19 de janeiro de 1970. 

C C - A T L n.o 4 
Senhor Governador 

T e n h o a hon ra de submeter à e levada consideração de Vossa E x c e 
lência o inc luso texto de decreto-lei , aprovado pe la Comissão Espec ia l instituída 
pe l a Resolução n.° 2.197, de 3 de março de 1969, cujo objetivo é o de dar n o v a 
redação ao ar t igo 17 d a L e i n.° 10.168, de 10 de ju lho de 1968. 

O a ludido disposit ivo lega l estabelece l im i t e máximo p a r a a r e m u 
neração a ser percebida pelos servidores nomeados p a r a os cargos i n i c i a i s das 
carre i ras de nível universitário, a qua l não poderá ul trapassar , nos dois p r i 
meiros anos de exercício, ao dobro do va lor d a Referência " I " , da escala de 
vencimentos de que t r a t a o ar t igo 1.° da L e i n.° 10.168-68. 

Compreende-se t a l limitação p a r a os recém-saidos das f a c u l 
dades, e m razão d a sua pouca ou n e n h u m a experiência prof iss ional , ela, no e n 
tanto, não se jus t i f i ca p a r a aqueles que, fo ra do âmbito do Estado, já a d q u i r i 
r a m aqui e a l i certo tirocínio pelo t ra to dos problemas que normalmente e n v o l 
vem o exercício d a respect iva profissão. 

E m outras palavras , o novo texto legal , ma i s sensível à real idade, 
passa a considerar, também, a experiência ob t ida e m outros setores de a t i v i 
dade, pa ra o desempenho das atribuições inerentes aos cargos das carre i ras de 
nível universitário, do serviço público. 

Jus t i f i cada desta m a n e i r a a med ida o r a proposta, aproveito o ensejo 
p a r a re i terar a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 

José Henr ique Turne r , Secre ta r io de Es tado-Chefe d a 
C a s a C i v i l 

A S u a Excelência o Senhor Dou to r Robe r to Cos ta de A b r e u Sodré, G o v e r n a d o r 
do Estado. 

D E C R E T O - L E I D E 19 D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre a criação dos cargos que i n d i c a no Quadro da Secre tar ia 
d a Promoção Soc ia l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, 
l he confere o § 1.° do ar t igo 2.° do A t o In s t i t uc iona l n . 5, de 13 de dezem
bro de 1968, 

Dec re t a : 
A r t i g o 1.» — F i c a m criados, n a T a b e l a I , da Pa r t e Permanente , do 

Q u a d r o da Secre ta r ia da Promoção Soc i a l , 2 (dois) cargos de Coordenador , r e 
ferência " X V I " . 

Parágrafo único — P a r a prov imento dos cargos cr iados por este 
Decre to- le i serão ex ig idas : 

1. formação prof iss ional de nível universitário; e 
2. experiência comprovada em assuntos relacionados com a P r o m o 

ção S o c i a l . 
A r t i g o 2.° — Apl i ca - se aos cargos criados por este decreto- lei o R e 

gime de Dedicação E x c l u s i v a previsto no ar t igo 33 d a L e i n . 10.168, de 10 de 
j u l h o de 1968, fazendo jus os seus ocupantes à gratificação ca lculada n a f o r m a 
de te rminada no ar t igo 26 da mesma le i . 

A r t i g o 3.° — A gratificação a que se refere o § 2.°, do ar t igo 2.°, d a 
L e i n . 10.168, de 10 de ju lho de 1968, estende-se aos cargos o ra cr iados. 

A r t i g o 4.° — A s despesas decorrentes da execução deste decreto- lei 
correrão à conta das dotações próprias atribuídas à Secre ta r ia d a Promoção 
Soc ia l , obedecidos sempre os l imi tes totais de despesa fixados, p a r a a mesma 
Secretar ia i no Orçamento-Programa de 1970. 

A r t i g o 5.° — Este decreto-lei entrará em vigor n a da t a de sua 
publicação. 

Palácio dos Bande i ran tes , 19 de j ane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas Martin», Secretário d a F a z e n d a 
José Felício Caste l lano, Secretário - da Promoção Soc ia l 

P u b l i c a d o n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 19 de janei ro de 1970. 
. Ne lson Peterser da Cos ta , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

São P a u l o , 19 de janei ro de 1970. 
C C - A T L n . 6 
Senhor G o v e r n a d o r 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência 
o incluso texto de decreto- le i aprovado pela Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n . 2.197, de 3 de março de 1969, que dispõe sobre a criação de dois 
cargos de Coordenador , referência " X V I " , n a T a b e l a I da Par te Permanente do 
Quadro da Secre tar ia da Promoção Soc ia l . 

Devo trainscrever , pa ra me lhor elucidação do assunto, a j u s t i f i c a t i 
v a apresentada pelo i lus t re Secretário da F a z e n d a e Coordenador da R e f o r m a 
A d m i n i s t r a t i v a , com relação à med ida ora apresentada: 

" A Secre tar ia da Promoção Soc ia l , originária d a an t iga Secre tar ia 
do Governo , teve s u a es t ru tura básica estabelecida pelo Decre to n . 51.233, de 13 
de j ane i ro de 1960, que f ixou deis campos de atuação p a r a o Setor da Promoção 
Soc i a l , sendo suas a t iv idades atribuídas à Coordenador ia dos Estabelecimentos 
Socia is do Es tado e à Coordenador ia do Desenvolv imento S o c i a l . E m c o n t i n u a 
ção a esse esforço i n i c i a l , u m a série de estudos de organização vêm sendo r ea l i z a 
dos no âmbito d a Secre ta r ia da Promoção Soc ia l , com in tu i to de proporc ionar 
a essa Pas ta , condições adequadas à consecução dos seus objetivos. 

P a r a a concretização desses t rabalhos, a Secre ta r ia da Promoção S o 
c i a l precisará contar com pessoal qua l i t a t i va e quan t i t a t ivamente adequado. Nesse 
sentido, o presente Anteproje to c r i a cargos de Coordenador e f i xa requisi tos 
para seu provimento . Out ras medidas desta na tureza serão tomadas opo r tuna 
mente, à med ida que se fôr consol idando os t rabalhos de organização da P a s t a " , 

F ina lmen te , devo ressal tar que as despesas decorrentes da execução da • m e 
d ida correrão, também, por indicação da P a s t a proponente, à conta das dotações 
próprias da Secre ta r i a interessada, obedecidos os l imi tes totais de despesas que 
lhes foram f ixadas no Orçamento-Programa de 1970. 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m e u profundo respeito. 
José Henr ique Turne r , Secretário de Es tado 

Chefe da C a r a C i v i l 
A S u a Excelência o Senhor Dou to r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, 

Governador do Estado. 

D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R n . 9, D E 31 D E D E Z E M B R O D E 1969 
Dispõe sobre a organização dos Municípios 

Retificação 
A r t i g o 14 — 
onde se lê: " Independentemente de convocação, a sessão leg is la t iva 

iniciar-se-á em p r ime i ro de fevereiro, encerrando-se e m t r i n t a e u m de dezembro 
de cada ano, com recesso nos meses de j ane i ro e j u l h o " . 

le ia-se : " Independentemente de convocação, a sessão legis la t iva iniciar-se-á 
em p r ime i ro de fevereiro, encèrrando-se em t r i n t a e u m de dezembro de cada 
ano, pe rmi t ido o recesso durante o mês de j u l h o " . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 52.361, » E 19 D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre alterações no Decreto n. 51.166, de 23 de dezembro de 1968, que 
es t ruturou OS s istemas de Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária no 

âmbito da Secre ta r ia da Justiça 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e nos termos do ar t igo 89 d a 
L e i 9.717, de 30 de janei ro de 1967, 

Decreta: 
A r t i g o l .o — F i c a m revogados os incisos V I dos art igos 2.o e 3.o, e 

número 1.6 do parágrafo único do ar t igo 4.o e o inc iso V do ar t igo 6.o do Decre to 
n 51.166, de 23 de dezembro de 1968. 

A r t i g o 2.o — Este Decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bandei ran tes , 19 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a e Coordenador d a 

R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Helly Lopes Mei re l l es , Secretário da Justiça 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 19 de j ane i ro de 1970. 
M a r i a A n g e l i c a G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

São Paulo , 19 de jane i ro de 1970. 
E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S G E R A N . 2 3 5 - P M 
Senhor Governador 

T e n h o a hon ra de submeter à consideração de Vossa Excelência o 
Pro je to de Decre to que dispõe sobre alterações do Decreto n . 51.166, de 23 de 
dezembro de 1968, que estruturou os sistemas de Administração F i n a n c e i r a e O r 
çamentária da Secre ta r ia da Justiça. 

A providência se fez necessária, e m v i s t a da publicação do Decre to - le i 
l i . 175, de 30 de dezembro de 1969, que ex t i ngu iu o Ins t i tu to L a t i n o A m e r i c a n o 
de C r i m i n o l o g i a . 

C o m a extinção do órgão mencionado, e p a r a adequar os sistemas de 
Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária à alteração procedida, f o r am efetuadas 
as seguintes modificações: 

a) extinção da U n i d a d e Orçamentária I n s t i t u t o " L a t i n o A m e r i c a n a 
de C r i m i n o l o g i a ; 

b) extinção da U n i d a d e de Despesa D i r e t o r i a do Ins t i tu to L a t i n o 
A m e r i c a n o de C r i m i n o l o g i a ; 

c) extinção do órgão subsetorial de finanças subordinado à D i 
re to r i a do Ins t i tu to L a t i n o A m e r i c a n o de C r i m i n o l o g i a . 

N e s t a oportunidade rei tero a Vossa Excelência os protestos de elevada 
es t ima e consideração. 

Luís Ar robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N . 52.362, D E 19 D E J A N E I R O D E 1970 
Dispõe sobre a reestruturação dos isstemas de Administração F i n a n c e i r a e 
Orçamentária, de que t r a t a o Decreto n . 50.851, de 18 de novembro de 1968, 

no âmbito d a Secre ta r ia d a F a z e n d a 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E ^ S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, c nos termos do ar t igo 89 d a 
L e i 9.717, de 30 de j ane i ro de 1967, 

Dec re t a : 
A r t i g o l . o — F i c a m reestruturados os sistemas de Administração F i 

nance i r a e Orçamentária, de conformidade com as normas baixadas pelo Decreto 
O. 50.851, de 18 de novembro de 1968, no âmbito d a Secre ta r ia da F a z e n d a . 

C A P I T U L O I 

D a s Unidades de Administração Orçamentária 
SEÇÃO I 

D a s Unidades Orçamentárias 
A r t i g o 2.o — Cons t i tuem unidades orçamentárias n a Secre tar ia da 

F a z e n d a : • 
I — Administração Super ior da Secre tar ia e d a Sede; 
I I — Coordenação da Administração Tributária; 
I I I — Coordenação da Administração F i n a n c e i r a . 

SEÇÃO I I 

Das Unidades de Despesa 
A r t i g o 3.° — A s unidades de despesa da unidade orçamentária A d m i 

nistração Super io r da Secre tar ia e da Sede são as seguintes; 
I — Gabine te do Secretário e Assessorias: 
I I — Conse lho Es tadua l de Política S a l a r i a l ; 
I I I — Procu rador i a F i s c a l do Es tado ; 
I V — Divisão de Relações Públicas; 
V — Depar tamento de Administração. 
A r t i g o 4.° — A s unidades de despesa da unidade orçamentária Coorde

nação de Administração Tributária são as seguintes: 
I — Gabine te do Coordenador da Administração Tributária; 
I I — T r i b u n a l de Impostos e Taxas ; 
I I I — D i r e t o r i a Execu t iva da Administração Tributária: 
I V — Di re to r i a de P lane jamento da Administração Tributária; 
V — Delegacia R e g i o n a l Tributária da G r a n d e São P a u l o ; 
V I — Delegacia R e g i o n a l Tributária de Santos; 
V I I — Delegacia Reg iona l Tributária de Taubaté; 
V I I I — Delegacia R e g i o n a l Tributária de Sorocaba ; 
I X — Delegacia R e g i o n a l Tributária de C a m p i n a s ; 
X — Delegacia Reg iona l Tributária de Ribeirão P re to ; 

* X I — Delegacia R e g i o n a l Tributária de B a u r u ; 
X I I — Delegacia R e g i o n a l Tributária de São José do R i o Preto;' 
X I I I — Delegacia R e g i o n a l Tributária de Araçatuba; 
X I V — Delegac ia R e g i o n a l Tributária de Pres idente Prudente ; 
X V — Comissão Pe rmanen te do Talão da F o r t u n a ; 
X V I — Depar tamento de Administração. 
A r t i g o 5.° — A s unidades de despesa da unidade orçamentária C o o r 

denação da Administração F i n a n c e i r a são as seguintes: 
I — Gabine te do Coordenador da Administração F i n a n c e i r a ; 
I I — Con tador i a G e r a l do Estado; 
I I I — Depar tamento de A u d i t o r i a do Es tado; 
I V — Depar tamento de Finanças do Es tado; 
V — Depar tamento de Despesa de Pessoal do Es tado; 
V I — Depar tamento de Orçamento e Custos do Estado; ' 
V I I — Depar tamento de Administração. 


